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Viola Fest marca mais um evento da Prefeitura
e entrega benfeitorias ao Mercado do Produtor

Avançam as obras de reforma e
de reestruturação da "Ponte Nova"

No último fim de semana foi rea-
lizado pela Prefeitura, por meio das 
secretarias de Cultura e Turismo e 
Agricultura e Meio Ambiente, o 
Viola Fest, mais um evento volta-
do para a nossa gente! A estrutura 
montada no Mercado do Produtor 
levou ao público apresentações 
musicais e culturais, além de es-
paço para diversão para as crian-
ças. O evento marcou a entrega de 
diversas benfeitorias feitas pela 
Prefeitura no espaço, como: teto 
de alvenaria nos banheiros e lan-
chonetes da praça de alimentação, 
troca da iluminação interna e ex-
terna do mercado, rede wi-fi gra-
tuita, pintura das paredes internas 
e externas, pintura da estrutura 
metálica que sustenta a cobertura, 
chapiscos externos refeitos, pin-
tura da parte interna das bancas e 
boxes, reforma da calçada frontal 
do mercado, recapeamento asfál-
tico da área externa e instalação 
da rampa de acesso pelo portão de 
trás em parceria com os feirantes.

Com a presença do prefeito José 
Henriques, foi inaugurada a Praça 
de Alimentação do Mercado do 
Produtor, com o nome Maria das 
Graças Martins Costa, uma ho-
menagem à Gracinha da Emater 

O evento junto ao Mercado do Produtor levou ao público apresentações musicais e culturais, além de espaço de diversão para as crianças

A tão sonhada obra de reforma 
da Ponte Nova já é realidade. Nas 
últimas semanas, a Minas Flores-
tais e Construções, empresa licita-
da e contratada pela Administra-
ção Municipal, segue executando, 
a todo vapor, o complexo projeto 
de reforma solicitado pela prefei-
tura. A reforma prevê a recupera-
ção e reforço de sua estrutura, a 
construção de uma proteção lateral 
mais alta e mais segura para a pas-
sagem de pedestres, além de nova 
pavimentação e moderno sistema 
de drenagem.

Tão logo assumiu o mandato, o 
prefeito José Henriques mobili-
zou sua equipe para realizar uma 
licitação visando a contratação da 
empresa responsável pela elabora-
ção do projeto de reforma da pon-
te. Em julho de 2O21, o projeto da 
obra foi entregue Acomax Cons-
truções, empresa de Juiz de Fora 
licitada e contratada pela prefeitu-
ra para dar esse passo fundamen-
tal que viabilizaria a captação dos 
recursos necessários para a execu-
ção da obra.

Com custo estimado em 1,5 mi-
lhão de reais, os recursos foram 
viabilizados junto ao Governo Fe-
deral, por meio de destinação de 
Emenda Parlamentar. A previsão 
é de que a obra seja entregue no 
início do ano que vem.Além da reforma de sua estrutura, serão erguidas proteções laterais mais altas e mais seguras na pista de passagem dos pedestres
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL DE LEILÃO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 2ª VARCÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES/MG. NÚME-
RO DO PROCESSO: 0017419-96.1998.8.13.0153. EXEQUENTE: MINISTE-
RIO DA FAZENDA. EXECUTADO: VALERIA CAETANO SOUZA TOR-
RES e outros. 

O leilão eletrônico será realizado no site www.anandaleiloes.com.br. O presente 
Edital de Leilão e demais informações estão disponíveisno site ou pelo telefone 
(31) 3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da inserção do presente Edital no referido site, com 
encerramento no dia 04/09/2023 a partir das 17:00 horas. Se não for arrematado no 
período do 1ª leilão, imediatamente inicia-se o período do 2ª leilão.

2º LEILÃO: no dia 21/09/2023 às 14:00 horas inicia o fechamento do 2º leilão, 
e os bens que não receberem ofertas, ficarão disponíveis para repasse e recebi-
mento de lances.

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será aceito o maior lanço, com valor igual 
ou acima da avaliação,e no 2º leilão serão aceitos lances a partir do valor mínimo 
determinado pelo Juiz. Se não houver valor estipulado pelo Juiz, o mínimo será 
equivalente à 50% da avaliação do bem nos termos do CPC, art. 891.

DESCRIÇÃO DO BEM: Loja para comércio localizada na Praça Governador 
Valadares, 234, Centro, Cataguases/MG constante de uma sala com 03 portas, e 
área construída de aproximadamente 86m². MATRÍCULA: 17.220 no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cataguases/MG.

AVALIAÇÃO: R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: o leilão será aberto para 

pagamento à vista ou parcelado com sinal de no mínimo 25% e o restante em até 
30 parcelas. Caso no intercurso do leilão seja recebida oferta para pagamento à 
vista, esta prevalecerá (art. 895, § 7º, do CPC) e o sistema não receberá mais oferta 
parcelada. O pagamento à vista ou o sinal do pagamento parcelado, deverão ser 
realizados, através de depósito judicial, impreterivelmente no primeiro dia útil sub-
sequente ao leilão, independente da data de vencimento que constar na guia judi-
cial. O comprovante deverá ser enviado para a Leiloeira no e-mail anandaleiloes@
gmail.com na mesma data, até às 15 horas.

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MATRÍCULA ATÉ O DIA 17/07/2023: In-
disponibilidade referente aos processos 0153.070627838 (Av-5), 0153.00.116571 
(Av-7), 0153.98.0023037 (Av-11), 0153.09.0947851 (Av-12); Penhora referente ao 
processo 0627838-14.2007.8.13.0153 (R-10). O interessado deverá verificar junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis a existência de novas averbações após o dia 
17/07/2023.

OBSERVAÇÃO:
O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designa-
das para as alienações judiciais eletrônicas.

O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, ob-
servado o art. 130, parágrafo único do CTN, e a existência de eventuais débitos de 
condomínio, que possuem natureza propter rem.

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem deste M.M Juiz, o presente leilão será 
regido pelo Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, CPC, Portaria Conjunta nº 772/
PR/2018 e CTN nas seguintes condições:

1º) O Leilão será realizado pela Leiloeira Ananda Portes Souza, Matrícula 872 – 
JUCEMG, a quem caberá 5% de comissão. A Leiloeira fica autorizada a alternar a 
sequência de lotes caso julgue necessário.

2º) A comissão da Leiloeira (5%) será depositada na integralidade, na data do 
leilão ou no dia subsequente, em conta bancária da Leiloeira, que será informada 
na confirmação da arrematação. O comprovante deverá ser enviado para a Leiloeira 
no e-mail anandaleiloes@gmail.com na mesma data, até às 15 horas.

3º) No caso de arrematação com pagamento parcelado, o sinal será depositado 
na forma e data indicadas acima, e as parcelas serão mensais e sucessivas, vencí-
veis a cada 30 (trinta) dias da data da arrematação e corrigidas de acordo com os 
fatores de atualização monetária do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

4º) O pagamento das parcelas, com a devida correção será efetuado em guia de 
depósito judicial vinculada aos autos, retiradas no site https://depox.tjmg.jus.br/
portaltjmg/pages/guia/publica/ pelo próprio arrematante, que deverá comprovar o 
pagamento mensalmente com a juntada da guia devidamente quitada diretamente 
nos autos.

5º) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas 
(art. 895, § 4º do CPC). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (art. 895, § 5º do CPC).

6º) A venda parcelada será garantida por hipoteca judicial gravada sobre o pró-
prio imóvel até a quitação.

7º) No caso de inadimplemento ou desistência da arrematação por qualquer 
motivo, exceto os previstos em lei, o arrematante não terá direito à devolução da 
comissão da Leiloeira, que reterá o valor correspondente. E, na hipótese de não pa-
gamento da comissão, a Leiloeira poderá promovera execução do valor devido nos 
próprios autos ou, ainda, levar o título (Auto de Arrematação) a protesto perante o 
Cartório competente (CPC, art. 515, V).

8º) Nos termos da PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 29, “Não com-
provado o depósito do lance e o pagamento da comissão no prazo determinado no 
edital, o leiloeiro público comunicará o fato ao licitante com maior lance subse-
quente, a fim de que este possa exercer seu direito de opção. Parágrafo único. A 
aplicação do disposto no “caput” deste artigo não isenta o licitante inadimplente do 
pagamento de multa, se for o caso, a ser determinado pelo juízo, e da responsabili-
zação civil e criminal, nos termos do art. 335 do Código Penal.”.

9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para participar de leilão, o licitante que não 
tenha cumprido com anteriores obrigações de pagamento e condições, em arrema-
tação de leilão judicial.

10º) Para participar do leilão eletrônico, o interessado deverá se cadastrar e ha-
bilitar no site www.anandaleiloes.com.br, e somente após a análise dos documentos 
obrigatórios e liberação do login poderá ofertar os lances.

11º) Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de con-
servação dos bens, não podendo o arrematante alegar desconhecimento de suas 
condições, características,compartimentos internos, estado de conservação e loca-
lização. As alienações são feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são mera-
mente enunciativas. Caso as benfeitorias informadas no auto de avaliação não es-
tejam averbadas na matrícula do imóvel, caberá ao arrematante sua regularização.

12º) No caso de acordo ou pagamento da dívida (remição), se requerido após 
leilão com recebimento de lance, a Leiloeira será remunerada com o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Exe-
cutado, na data do acordo ou remição. Na hipótese de cancelamento do leilão por 
motivo de pagamento da dívida ou acordo após a publicação do edital e antes do 
leilão, fica arbitrado os honorários de 2% sobre o valor da avaliação do bem, a ser 
custeado pelo Executado, a título de ressarcimento das despesas e serviços presta-
dosque antecederam o leilão.

13º) Nos termos do CPC, art. 887, § 2º e PORTARIA CONJUNTA 772/
PR/2018, art. 9º, § 2º, o presente edital será publicado no site: www.anandalei-
loes.com.br .

14º) A arrematação só será concluída após a homologação pelo MM. Juiz da 
Vara competente e julgamento de eventuais recursos.

15º) A Nota de Arrematação será expedida pela Leiloeira após trânsito em 
julgado de eventuais recursos e entrega do bem.

16º) Por ordem do Juízo e por força da lei, caso o devedor, o coproprietário, os 
usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com 
penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, não sejam 
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo presente edital intimados do 
leilão, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do CPC.

17º) Após a oferta, o licitante vencedor fica obrigado ao pagamento da arremata-
ção e da comissão da Leiloeira, e não poderá por qualquer motivo alegar desistên-
cia. Caso tenha identificado algum vício, deverá realizar os pagamentos no prazo 
estabelecido neste edital, e comprovar nos autos a sua alegação. Após apreciação e 
decisão do juiz, os valores poderão ser restituídos. A desistência

sem o cumprimento da obrigação será considerada “perturbação” ao leilão.
18º) Nos termos do art. 358 do Código Penal, quem impedir, perturbar ou frau-

dar a arrematação
judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violên-

cia, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito à pena de detenção de dois 

meses a um ano,
ou multa, além da pena correspondente à violência.
Por ordem deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 19/07/2023.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

 
 DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 06/2022
Concede Honraria Profissional de Saúde Destaque de Cataguases
“Aline Carvalho Tostes”

 Artigo 1º - Fica concedida a Honraria Profissional de Saúde Destaque de Cata-
guases – Aline Carvalho Tostes às seguinte personalidades:

 Ana Paula Calsavara Cabral, Carla Vairo Cruz Barroso Miranda, Celineide Braz 
de Oliveira, Debora Rosa dos Santos, Eduarda Silva Britto, Frederico Martins Vec-
chi, Iaciara Maria da Silva Ferreira Martins, Jania Queiroz Faria, Jonas de Souza 
Barbosa, Jucélia Vicência Ramos Oliveira, Luciana Dias Gouvea, Lucimar Maria 
de Oliveira Pinto, Karla de Fatima Coelho Soares, Kenia de Faria Mendes, Marci 
Alves Zignago Borges, Maria Angélica Lacerda Barbosa, Marli de Fátima Zocate-
le, Márcio José Alves, Mayara Luiza da Silva Lopes, Rafaela Luchini Leonardo, 
Raquel Aparecida do Carmo Reis, Sandra Helena de Sousa Leite,Tamara Xavier de 
Souza Oliveira, Valéria Lazaroni Silva, Valdeci Rosa de Oliveira, Vera Lúcia Garcia 
de Andrade, Doutor Wilson Roberto Batista.

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  
por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Promoção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de 
Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de julho de  2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira          Vereador  Marcos da Costa Garcia
        Presidente                                                                1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira             Vereadora Stéfany Carli Oliveira
     2º Vice Presidente                                                   1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza                     Vereador   Vinicius Machado
     2º Secretário                                                             Tesoureiro

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 85/2023, de autoria da Vereadora Stéfany Carli 

Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convida para Audiência Pública – 
Assunto: “Revisão do Plano Diretor Participativo e na constituição do Conselho 
Municipal do Plano Diretor Participativo.”  a realizar-se no dia 31 de agosto, às 
18:00 horas. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 84/2023, de autoria da Vereadora Stéfany Carli 

Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convida para Audiência Pública – As-
sunto: “Iluminação Pública: Parceria Público Privada Celebrada entre o Município 
de Cataguases e o Consórcio Luz Cataguases”  a realizar-se no dia 03 de agosto, às 
18:00 horas. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

 DECRETO Nº 5.800/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o artigo 85 e inciso IV do 
artigo 60 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora LU-

CIENE VARGAS REIS para responder 
interinamente pelo cargo de Livre No-
meação e Exoneração de SECRETÁ-
RIA DE FAZENDA no período de 17 
de julho de 2023 a 26 de julho de 2023, 
em substituição ao Secretário titular da 
pasta, Sr. DOUGLAS BARBOSA, por 
motivos de doença.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.801/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a importância em ofe-
recer melhores condições de segurança à 
sociedade, especialmente no período do 
evento;

Considerando o perigo para popula-
ção, com experiências já comprovadas, 
quanto à venda de bebidas acondiciona-
das em recipientes de vidro em face de 
possibilidade de ocorrência de graves 
acidentes;

Considerando a necessidade de serem 
adotadas medidas preventivas, evitando 
acidentes, cujas consequências são im-
previsíveis;

DECRETA:
 Art.1º- Fica expressamente proibida a 

venda de bebidas acondicionadas em em-
balagens de vidro durante o evento Mo-
toFest nos estabelecimentos comerciais 
e ambulantes na Praça Dona Catarina e 
em um raio de 50 metros dos referidos 
espaços por todo período do festival, do 
dia 21 e 23 de julho de 2023. 

Art.2º– Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 439/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora MARA AGUIAR QUIN-
TILIANO, aprovada em 24º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 007/2022, para exercício 

do cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Serviços Urbanos do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 14 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 452/2023
Afasta preventivamente servidora 

pública de suas funções enquanto durar 
processo administrativo disciplinar ins-
taurado em seu desfavor.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,com fundamento no artigo 
147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e tendo em vista as razões apre-
sentadas pela Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 004/2023, ins-
taurado através da Portaria nº 365/2023;

RESOLVE
Art.1º - Determinar o afastamento do 

servidor K.R.C.P. Secretária Escolar, 
matrícula funcional nº 139750, lotado na 
Secretaria de Educação, do exercício do 
respectivo cargo público, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, sem prejuízo da remuneração, 
a fim de que, como acusada, não venha 
a influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência.

Art.2º - A servidora afastada deverá 
permanecer à disposição da Comissão 
Processante, no período acima consigna-
do, e deverá indicar endereço, telefone e 
outros meios de contato suficientes para 
que possa ser encontrada.

 Art3º - Esta portaria entra em vigor 
na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de julho de 2023

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 453/2023
Instaura processo administrativo dis-

ciplinar 005/2023 em face da servidora 
l.R.P., para apurar suposta infração ético-
-disciplinar cometida no exercício da 
função.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa 
de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO denúncia recebida 
na Controladoria do Município dando 
conta de a referida servidora estaria uti-
lizando de seu cargo para obtenção de 
vantagens para si e para terceiros.

CONSIDERANDO que a servidora 
incorreu na vedação constante no inciso 
VI, do artigo 6º, da Lei nº 4.871/2022, 
Código de Ética Municipal e inciso IX, 
do artigo 12, da Lei nº 4.879/2022, que 

dispõe sobre processo administrativo 
disciplinar.

CONSIDERANDO que o ato suposta-
mente praticado pela servidora constitui, 
em tese, falta grave passível de punição;

CONSIDERANDO, finalmente, que 
cabe ao administrador que tiver ciência 
da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a 
apuração dos fatos mediante sindicância 
ou processo administrativo.

CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo visa apurar a responsabi-
lidade da servidora, e deve prezar pela 
observância dos princípios constitucio-
nais do contraditório, da ampla defesa, 
publicidade e demais princípio que nor-
teiam o Direito Administrativo.

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Admi-

nistrativo Disciplinar, de nº 005/2023 
em face da servidora L.R.P., matrícula 
728097, a fim de que seja averiguado o 
ato a ela imputado, concedendo a ampla 
defesa no devido processo legal, bem 
como a aplicação da pena cabível, se for 
o caso, conforme documentos acostados 
nos autos.

Art. 2º Determinar o afastamento da 
referida servidora, do exercício do res-
pectivo cargo público, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, sem prejuízo da remuneração, 
a fim de que, como acusada, não venha 
a influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência.

Art. 3º A servidora afastada deverá 
permanecer à disposição da Comissão 
Processante, no período acima consigna-
do, e deverá indicar endereço, telefone e 
outros meios de contato suficientes para 
que possa ser encontrada.

Art.4º - Nomear os servidores públi-
cos municipais abaixo relacionados para 
conduzir Processo Administrativo Disci-
plinar, cabendo a presidência ao primei-
ro nominado:

 I- ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

II- BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº 4.879 de 2022, 
com aplicação subsidiária a Lei nº 8.112 
de 1990, Lei nº 9.784 de 1999 e das nor-
mas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:                 

I – As intimações serão feitas por 
meio idôneo, inclusive eletrônico (apli-
cativo de mensagens, e-mail, de modo a 
assegurar ao interessado certeza quanto 
ao conteúdo do ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 454/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora JANAÍNA SANTOS FER-
NANDES, aprovada em 8º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 006/2022, para exercício do 
cargo de ADVOGADO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Procuradoria Geral do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 455/2023

Institui Processo Administrativo nº 
017/2023 em face da empresa DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES LTDA, em razão de descum-
primento da Ata de Registro de Preço nº 
032/2023, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 200 (duzentos) tubos de 
lidocaína 2% gel 30 gramas, item 70, 
Processo Licitatório nº 250/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 032/2023 e AF nº 
3027/2023 de 08 de maio de 2023.

 CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contratos 
a empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS BACKES LTDA, em razão do que 
dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV e 
VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:                

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 456/2023
Institui Processo Administrativo nº 

016/2023 em face da empresa MARISE-
TE ISRAEL PEREIRA em razão da pres-
tação de serviços em desacordo com o 
determinado em Ata de Registro de Pre-
ços 332/2022, designa Comissão Proces-
sante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa 
de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,        

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 20 (vinte) caderno proto-
colo correspondência numerado 100 fls 
capa dura, item 35, 5 (cinco) pacotes de 
carbono azul 01 face c/ 100 folhas, item 
50, 60 (sessenta) unidades de bateria não 
recarregável formato moeda, item 15, 60 
(sessenta) unidades de caderno proto-
colo correspondência numerado 100 fls 
capa dura, item 35, 100 (cem) unidades 
de bola de isopor 150mm, item 18, 20 
(vinte) pacotes de E.V.A com glitter azul 
c/ 5 folhas, item 85, 20 (vinte) pacotes 
de E.V.A com glitter branco c/ 5 folhas, 
item 86, 20 (vinte) pacotes de E.V.A com 
glitter dourado c/ 5 folhas, item 87, 20 
(vinte) pacotes de E.V.A com glitter rosa 
c/ 5 folhas, item 88. Processo Licitatório 
nº 183/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 332/2022 e AF nº 1427/2023 de 10 de 
fevereiro de 2023; AF nº 1141/2023 de 
30 de janeiro de 2023; AF nº 774/2023 de 
05 de janeiro de 2023CONSIDERANDO 
que após notificação do setor de Licita-
ções e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;   

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
empresa MARISETE ISRAEL PEREI-
RA, em razão do que dispõe o artigo 78, 
incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO



Cataguases •3Domingo, 23 de julho de 2023
PORTARIA Nº 457/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora TÁBATHA MOREIRA 
GRÔPO, aprovada em 7º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 006/2022, para exercício do 
cargo de ADVOGADO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Procuradoria Geral do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 458/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor MATHEUS DIAS DE SOU-
SA, aprovado em 26º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 007/2022, para exercício do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 459/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora ALESSANDRA MACHADO 
DE ALMEIDA, aprovada em 27º lugar 
no Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 007/2022, para exercício 
do cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 460/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora ELZA CAMILA RIBEIRO, 
aprovada em 4º lugar no Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 007/2022, para exercício do cargo 
de CUIDADOR TERAPÊUTICO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 461/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora SILVIA MARQUES T. DE 
SOUZA, aprovada em 8º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 006/2023, para exercício do 
cargo de ENFERMEIRO, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 462/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor FELIPE RAFAEL MARIA-
NO, aprovado em 3º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 005/2022, para exercício do cargo de 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 463/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor AMANDA ROCHA RODRI-
GUES, aprovado em 4º lugar no Proces-
so Seletivo Simplificado regido pelo Edi-
tal nº 005/2022, para exercício do cargo 
de ENGENHEIRO AMBIENTAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 20 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 167/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 092/2023
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 03 de agosto de 2023 às 9 h na Gale-
ria Salgado Filho, situado na Rua Major 
Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 2° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 167/2023 na modalidade 
Pregão Presencial nº 037/2023, Regis-
tro de Preços n° 092/2023, Tipo menor 
preço, para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de alimentação 
acondicionadas em embalagens descar-
táveis (marmitex), incluindo transporte 
e distribuição nos locais de consumo em 
atendimento às demandas das secretarias 
da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 929.984,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 14 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 168/2023

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 066/2023

REGISTRO DE PREÇOS
N° 093/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de materiais 
para uso odontológico para manutenção 
do Centro de Especialidades Odontológi-
cas e do Atendimento Odontológico Bá-
sico nas unidades básicas da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases-
-MG.

Data de realização: 04/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 105.505,24
Disponibilidade do Edital: sede do Se-

tor de Licitação e Contratos na Rua Ma-
jor Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 
por e-mail no seguinte endereço: prega-
ocataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgover-
namentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 14 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 169/2023

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 067/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa es-

pecializada em prestação de serviços de 
seguro total de veículos em atendimento 
à Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 07/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 31.100,02
Disponibilidade do Edital: sede do Se-

tor de Licitação e Contratos na Rua Ma-
jor Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 
por e-mail no seguinte endereço: prega-
ocataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgover-
namentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 14 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 170/2023

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 038/2023

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques, co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 09 de agosto de 2023 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 170/2023 na modalidade 
Pregão Presencial nº 038/2023, Tipo me-
nor preço, para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de criação e divulgação de banners vir-
tuais informativos de utilidade pública, 
‘lives’ mensais, enquetes interativas 
com divulgação em sites e blogs locais 
com abrangência ampla no Município de 
Cataguases em atendimento ao Setor de 
Comunicação da Secretaria de Adminis-
tração da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 79.999,92

Os interessados poderão adquirir o 
edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 14 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 120/2023
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 050/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 068/2023
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de equi-
pamentos para atender a Resolução SES/
MG nº 7.824/2021 para atender a Gestão 
da Assistência Farmacêutica da Secreta-
ria de Saúde da Prefeitura de Catagua-
ses/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 06/07/2023

EMPRESA: ELETROSPITALAR 
COM E ASS TEC LTDA, SANTA 
TEREZINHA COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA, LYRON INFORMATI-
CA LTDA, GASKAM COMERCIO E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ESPA-
ÇO A MOVEIS PLANEJADOS LTDA, 
LUIZ FABIO SOARES CAMPOS 
JUNIOR 14916016637, XM CONS-
TRUÇÕES LTDA, GO ATACADIS-
TA LTDA, MD COPIADORA LTDA, 
OMEGA DISTRIBUIDORA DE CAR-
MO LTDA.

Itens frustrados: 5, 12 e 13
Valor homologado: R$ 128.550,00
Valor estimado: R$ 129.820,80
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 134/2023
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 054/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 073/2023
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de equi-
pamento permanente do tipo instrumen-
to musical e equipamento desporto em 
atendimento à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social da Prefeitura de Catagua-
ses/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 12/07/2023

EMPRESA: VALENTE DISTRIBUI-
ÇÃO, REPRESENTAÇÕES E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Valor homologado: R$ 3.500,00
Valor estimado: R$ 10.343,96
Item 1 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 146/2023
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 030/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 080/2023
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de desinsetização, desratização, descu-
pinização e limpeza e desinfecção de 
caixa d’água para atender às demandas 
da Secretaria de Educação da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 13/07/2023

EMPRESA: DEDETIZADORA CA-
TAGUASES LTDA 

Valor homologado: R$ 128.550,00
Valor estimado: R$ 129.820,80
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 142/2023
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 058/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 078/2023
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de filmes 
para realização de exames radiológicos 
e cassetes com pleites em atendimento 
ao Setor de Radiologia da Secretaria de 
Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 14/07/2023

EMPRESA: IBF INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE FILMES S/A 

Valor homologado: R$ 73.750,00
Valor estimado: R$ 204.443,32
Itens 1 e 2 frustrados.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

076/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
OBJETO: Contratação de empresa 

para serviços de engenharia para ur-
banização Rua Américo de Abreu no 
Bairro Dico Leite e Rua Abílio Tavares 
no Bairro Bom Pastor no Município 
de Cataguases-MG. Convênio Siconv 
no924642/2021.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 17/07/2023

EMPRESA: R & C CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Valor homologado: R$ 535.435,24
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

149/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

032/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 

082/2023
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de higienização de veículos para atender 
às demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 20/07/2023

EMPRESA: IRANESSIO DAMIAO 
DE SOUSA JUNIOR 

Valor homologado: R$ 25.790,00
Valor estimado: R$ 30.080,01
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 150/2023
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS

N° 083/2023
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques, co-
munica a todos os interessados que se 

encontra SUSPENSA a abertura do Pro-
cesso Licitatório nº 150/2023 na moda-
lidade Pregão Presencial n° 033/2023, 
Registro de Preços n° 083/2023, Tipo 
menor preço, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empre-
sa especializada em prestação de servi-
ços de limpeza, manutenção preventiva 
e corretiva, instalação e desinstalação 
de aparelhos de ar condicionado com 
fornecimento de peças para atender às 
demandas de diversas secretarias da Pre-
feitura de Cataguases/MG, que estava 

marcado para o dia 21 de julho de 2023 
às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjun-
to de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, devido a 
retificações a serem feitas no termo de 
referência e  impugnação apresentada.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 20 de julho de 2023
José Henriques/
Prefeito de Cataguases

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes Gonçalves

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CATAGUASES–MG SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICODO PARA

ATENDIMENTO AO PROGRAMA
 “No caminho da Alfabetização” 

EDITAL N° 02 /2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, representada neste ato 
pela Sraª Lucí Mara Guedes Gonçal-
ves, Secretária Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições e usando das 
competências que lhe foram delegadas 
pela Lei Municipal nº 4.932 de 08 de 
março de 2023, torna público que es-
tão abertas as inscrições para o cadas-
tro de interessado(a)s em atuar como 
VOLUNTÁRIO A ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA “NO CAMINHO DA 
ALFABETIZAÇÃO”, a ser realizado 
pelo MUNICÍPIO DE CATAGUASES/
MG.

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Este processo de seleção sim-

plificado destina-se à divulgação de 16( 
DEZESSEIS) vagas para VOLUNTÁ-
RIOS A ASSISTENTE DE ALFABE-
TIZAÇÃO distribuídas para 40 turmas, 
por meio de processo seletivo de análi-
se de títulos, bem como a formação de 
cadastro de reserva desses voluntários, 
para atuar nas escolas públicas munici-
pais dos anos iniciais do Ensino Funda-
mental do 1º ao 5º ano, bem como em 
turmas do 6º ano do Ensino Fundamen-
tal, no âmbito do Programa NO CAMI-
NHO DA ALFABETIZAÇÃO.

1.2 - O Programa No Caminho da Al-
fabetização observa as determinações da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional –LDB, Lei n°9.364, de 20 de 
dezembro de 1996, bem como da Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC, 
Resolução CBE/CP N° 2, de 22 de de-
zembro de 2017, com relação ao desen-
volvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno do-
mínio da leitura, da escrita e do cálculo.

1.3 - O presente Processo de Seleção 
Simplificado será regido por este Edital, 
seus anexos e eventuais atos comple-
mentares, e sua operacionalização cabe-
rá à Secretaria Municipal de Educação, 
respeitadas as normas estabelecidas pela 
Lei Municipal nº 4.932 de 08 de março 
de 2023.

1.4-  É de inteira responsabilidade 
dos(as) candidatos(as) o acompanha-
mento dos cronogramas previstos neste 
Processo de Seleção Simplificado e suas 
eventuais alterações e complementa-
ções.

1.5- As atividades desempenhadas 
pelo Voluntário a Assistente de Alfabe-
tização serão consideradas de natureza 
voluntária, na forma definida na Lei 
nº9.608, de 18 de fevereiro de 1998, não 
se confundindo com remuneração por 
serviços prestados, sendo obrigatória a 
celebração do Termo de Adesão e Com-
promisso Voluntário.

2- DO TEMPO DE ATUAÇÃO
DO VOLUNTÁRIO
E DA AJUDA DE CUSTO
2.1 - Os candIdatos selecionados, 

convocados e designados por este edital 
atuarão até o mês de dezembro de 2023 
ou conforme disponibilidade orçamen-
tária do município. 

2.2 - O período de validade estabele-
cido para este Processo Seletivo Simpli-
ficado não gera obrigatoriedade para a 
Secretaria Municipal de Educação de 
Cataguases de convocar, neste prazo, 
todos os candidatos selecionados e clas-
sificados.

3- OBJETIVOS DO PROGRAMA
3.1- Os objetivos gerais do Programa 

Tempo de Aprender são:
3.1.1- Elevar a qualidade do ensino e 

da aprendizagem no âmbito da alfabeti-
zação, da literacia e da numeracia, prio-
ritariamente nos anos iniciais do ensino 
fundamental (1º ao 5º ano) e no 6º ano 
do Ensino Fundamental, por meio de 
abordagens cientificamente fundamen-
tadas;

3.1.2- Contribuir estrategicamente 
para a consecução da Meta 5 do Plano 
Municipal Decenal de Educação;

3.1.3- Impactar positivamente a 
aprendizagem no decorrer da trajetória 
educacional dos alunos, em seus dife-
rentes níveis e etapas.

3.2 - OS VOLUNTÁRIOS A ASSIS-
TENTES DE ALFABETIZAÇÃO não 
terão quaisquer vínculos empregatícios 
com o Município e/ou com a Caixa Es-
colar, e farão jus a uma ajuda de custo 
para ressarcimento de despesas, exclu-
sivamente nos meses em que houver 
prestação de serviços, no âmbito do pro-
grama, condicionada à sua frequência 
na turma.

3.3- Os Voluntários a Assistentes de 
Alfabetização selecionados deverão se 
submeter ao Curso On-line do MEC 
de Práticas de Alfabetização, a fim de 
garantir apoio e suporte pedagógico 
orientador e formativo para as escolas 
desenvolverem, com êxito, o processo 
de alfabetização.  

3.3.1 -O Curso a que se refere o item 
3.3 deste Edital tem carga horária de 30 
horas. A inscrição é livre para todos os 
interessados, podendo ser acessado no 
endereço eletrônico <https://alfabetiza-
cao.mec.gov.br/cursos/praticas-de-alfa-
betizacao>

3.3.2 - O candidato deverá compro-
var a realização do Curso On-line de 
Práticas de Alfabetização do Ministério 
da Educação no ato de formalização do 
Termo de Adesão e Compromisso de 
Voluntário  para cumprimento de suas 
atividades.

4 - DA AJUDA DE CUSTO, DAS 
TURMAS E ESCOLAS DE ATUA-
ÇÃO

4.1 - Os recursos financeiros para co-
bertura da ajuda de custo mensal dos Vo-
luntários a Assistentes de Alfabetização 
serão pagos conforme rubrica específica 
prevista na LDO e LOA do município. 

4.2 - Na forma da Lei nº 9.608 de 18 
de fevereiro de 1988, a atuação como 
Voluntário a Assistente de Alfabetização 
é considerada atividade de natureza vo-
luntária, sendo que os selecionados re-
ceberão uma ajuda de custo mensal no 
valor de R$ 150,00 para cada turma na 
qual atuarem, com tempo de atuação de 
01 hora em cada turma, para fins de res-
sarcimento de despesas pessoais como 
alimentação e transporte.

4.3 - O ressarcimento de despesas com 
o Voluntário a Assistente de Alfabetiza-
ção está condicionado à sua presença 
física na escola, para apoio ao professor 
regente.

4.4 – A presença física do voluntário 
na escola será aferida diariamente pela 
equipe de Supervisão Escolar do turno 
referente, por meio de Ficha de Frequ-
ência criada para esse fim.

4.5 – O ressarcimento da despesa 
mensal com o Voluntário será pago ten-
do por base a sua frequência aferida na 
Ficha, a qual deverá ser enviada para a 
Secretaria Municipal de Educação men-
salmente.

4.6- A atividade do Voluntário a As-
sistente de Alfabetização junto ao pro-
fessor regente dar-se-á por um período 
mínimo de, uma hora diária, totalizando 
cinco horas semanais por turma.

4.7- Ao todo, 16 (dezesseis) Escolas 
de Ensino Fundamental da Rede Muni-
cipal de Educação de Cataguases, per-
passando por 40 turmas, conforme dis-
criminadas no quadro do item 11.5 deste 
Edital, apresentam perfil para participar 
do programa No Caminho da Alfabeti-
zação.

5 -  DAS CONDIÇÕES ESSEN-
CIAIS PARA ATUAR COMO VO-
LUNTÁRIO A ASSISTENTE DE AL-
FABETIZAÇÃO

 5.1 - A seleção dos candidatos a Vo-
luntário a Assistente de Alfabetização 
ocorrerá mediante a realização de aná-
lise de documentação pessoal, de esco-
laridade e/ou de tempo de experiência 
para comprovação das informações de-
claradas na inscrição.

 5.2 - Entre outros documentos cons-
tantes neste Edital, são requisitos mí-
nimos obrigatórios para o exercício do 
trabalho voluntário: 

     5.2.1 - ter formação em nível médio 
na modalidade Normal do Magistério 
ou Graduação em Pedagogia ou Nor-
mal Superior, comprovada por meio de 
diploma e histórico ou Declaração de 
Conclusão de Curso, ou;

     5.2.2 - possuir Declaração de que 
é aluno(a) matriculado(a) a partir do 5º 
período de Pedagogia ou Normal Supe-
rior;

5.2.3 -ser brasileiro nato ou naturali-
zado;

5.2.4 - ter idade mínima de 18 (dezoi-
to) anos, comprovada por documentos 
oficiais com foto.

       5.2.5 - possuir disponibilidade 
de horário para participar de reuniões de 
formação com pessoal técnico responsá-
vel pelo Programa;

        5.2.6 - ter disponibilidade de ho-
rário para dedicar-se às atividades na(s) 
turma(s), sempre com foco na   aprendi-
zagem do aluno;

        5.2.7 - possuir capacidade de 
manter o controle sobre o trabalho pe-
dagógico e desenvolvimento nas turmas;

      5.2.8 - capacidade de intensificar 
ações voltadas ao apoio e fortalecimento 
do processo de alfabetização dos alunos;

    5.2.9 - ter realizado  o curso on-line 
de “Práticas de Alfabetização” até o dia 
de convocação para atuar como Assis-
tente de Alfabetização.

        5.3 - Antes de efetuar a inscrição, 
o candidato deverá certificar-se de que 
preenche os requisitos mínimos exigi-
dos.

       5.4 - A Secretaria Municipal de 
Educação não se responsabiliza por ins-
crição que não atenda ao exigido nesse 
Edital.

      5.5 - Ao efetuar a inscrição, o can-
didato declara estar ciente do inteiro teor 
deste Edital e que    preenche todas as 
condições nela estabelecidas.

6 - DAS ATRIBUIÇÕES DO
VOLUNTÁRIO A ASSISTENTE
DE ALFABETIZAÇÃO
    6.2 - Compete ao assistente de al-

fabetização:
    6.2.1 - Apoiar o Professor Alfabe-

tizador regente da turma no processo de 
alfabetização de leitura, escrita e mate-
mática dos alunos matriculados do 1º ao 
5º ano e do 6º ano do Ensino Fundamen-
tal.

     6.2.2 - Realizar atividades de 
acompanhamento pedagógico sob a co-
ordenação e supervisão do Professor 
Alfabetizador, conforme orientações da 
Secretaria Municipal de Educação e com 
o apoio da gestão escolar na realização 
de atividades, com vistas a garantir o 
processo de alfabetização de todos os 
estudantes.

    6.2.3 - Cumprir a carga horária de 
acordo com as diretrizes e especificida-

des do programa.
   6.2.4 - Acompanhar o desempenho 

escolar dos alunos;
   6.2.5 - Apresentar à Coordenação os 

relatórios dos conteúdos e de atividades 
realizadas mensalmente.

   6.2.6 - Cumprir com responsabili-
dade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações no desenvolvimento do Pro-
grama.

    6.2.7 - Participar das formações in-
dicadas pelo MEC.

  6.2.8 - Preencher e assinar o Termo 
de Adesão e Compromisso de Volun-
tário, constante no Anexo I da Lei nº 
4.932/2023;

6.2.9 - Preencher e assinar o Relatório 
Mensal de Atividades Realizadas pelo 
Voluntário a Assistente de Alfabetiza-
ção, a ser disponibilizado para o volun-
tário;

6.2.10 - Preencher a assinar o Recibo 
Mensal de Atividades Realizadas pelo 
Voluntário a Assistente de Alfabetiza-
ção, a ser disponibilizado para o volun-
tário.

6.2.11 – Assinar diariamente a Ficha 
de frequência na escola para comprova-
ção da sua atuação como voluntário.

7 - DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES 
E SUAS FORMAS

 7.1 - As INSCRIÇÕES são gratuitas 
e serão realizadas de forma presencial 
no período de 01 de AGOSTO a 04 de 
AGOSTO de 2023, das 8h às 15h, na 
Sede da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, bairro Taquara Preta, 
Cataguases/MG.

7.2 - Todas as informações e docu-
mentos inseridos no Formulário de Ins-
crição assinado pelo candidato passarão 
pela comprovação da Comissão Julga-
dora da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

7.3 - A omissão de dados na inscrição 
e/ou irregularidades detectadas nos do-
cumentos anexados à inscrição, a qual-
quer tempo, podem implicar em des-
classificação do candidato ou a dispensa 
ex officio do participante.

7.4 - Os candidatos poderão ser re-
presentados mediante apresentação de 
procuração pública autenticada (cópia 
e original), exceto no ato de assinatura 
do termo de adesão e compromisso do 
voluntário. 

7.4.1 - O procurador deverá entregar 
junto com os documentos e títulos, além 
dos documentos exigidos para a função 
pleiteada, cópia legível autenticada de 
sua Carteira de Identidade e a Procura-
ção Pública (cópia e original) que lhe 
outorga poderes específicos para tal ato;

7.4.2 - Os documentos apresentados 
e informações prestadas por procurador 
são de total responsabilidade do candi-
dato, que arcará com as consequências 
de eventuais equívocos por ele cometi-
dos.

7.5 - Depois de efetivada a inscrição 
presencial, os dados constantes no for-
mulário de inscrição não poderão sofrer 
alterações.

7.6 - A inscrição do candidato resul-
tará no conhecimento e aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste 
Edital, às quais não poderá alegar des-
conhecimento.

8 - DOS DOCUMENTOS EXI-
GIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO 
PRESENCIAL

8.1 - Os documentos exigidos para a 
inscrição do candidato a Voluntários a 
Assistente de Alfabetização englobam 
documentos pessoais, de escolaridade 
e de tempo de experiência, devendo ser 
apresentados o original para conferência 
e a cópia para arquivo na Secretaria de 
Educação

  8.2 - Documentos pessoais obriga-
tórios:

      8.2.1 - Comprovante de votação 
na última eleição ou Declaração de que 
está quite com a Justiça Eleitoral (Origi-
nal e cópia);

       8.2.2 - uma cópia do RG com nú-
mero do CPF (original e cópia); ou

     8.2.3- uma cópia do CPF; (original 
e cópia)

8.3 - Documento de Escolaridade 
Obrigatório:

   8.3.1 - Diploma e Histórico de li-
cenciatura em Pedagogia ou Normal Su-
perior reconhecidos pelo MEC ou De-
claração de Conclusão de curso com a 
colação de grau, emitida pela faculdade/
universidade, original e cópia, ou;

    8.3.2 - Declaração de licenciatura 
em Pedagogia ou Normal Superior emi-
tida pela faculdade/universidade, cons-
tando que o(a)  aluno(a) está matricula-
do e cursando a partir do 5º período de 
curso, original e cópia, ou;

        8.3.3 - Histórico ou Declaração 
de Conclusão de Curso Normal do Ma-
gistério, nível médio, emitida por escola 
autorizada a oferecer Curso Normal de 
nível médio, original e cópia.

            8.4 - Documento(s) de escola-
ridade para a classificação:

            8.4.1 - Certificado de Pós-
-graduação (Lato Sensu) reconhecido 
pelo MEC ou Declaração de Conclu-
são de Curso, emitida pela faculdade/
universidade na área de Alfabetização 
e Letramento em Língua Portuguesa ou 
Matemática, original e cópia.

           8.4.2 - Certificado de Pós-
-Graduação (Lato Sensu) reconhecido 
pelo MEC ou Declaração de Conclusão 
de Curso, emitida pela faculdade/uni-
versidade em outra área pedagógica da 
educação, original e cópia.

          8.4.3 - Certificado de conclusão 
de curso de Extensão e/ou Aperfeiçoa-
mento emitido por instituição reconhe-
cida pelo MEC na área de Alfabetização 

9.3 -  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente.
     9.4-  A nota final do candidato será a soma total dos pontos obtidos, conforme 

pontuação discriminada no quadro anterior.
     9.5 - Em caso de empate na pontuação total dos documentos de escolaridade e 

de tempo de experiência, fica estabelecido, para critério de desempate, nesta ordem, 
o candidato com: Pós Graduação na área de Alfabetização e Letramento, com curso 
Superior em Pedagogia ou Normal Superior, matriculado e cursando a partir do 5º 
período de Pedagogia ou Normal Superior e o candidato maior idade.

10 - DO RESULTADO
DAS INSCRIÇÕES

10.1 -  A listagem classificatória das inscrições será divulgada no dia 07 de agosto 
de 2023, a partir das 10h no Instagram oficial da Secretaria Municipal de Educação 
e em lista impressa afixada na SE.

10.2 - Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação do 
candidato, valendo para esse fim a listagem oficial.

10.3-  A Escolha das vagas e a assinatura do Termo de Adesão e Compromisso do 
Voluntário será realizado pelo candidato classificado no dia 08 de agosto de 2023, 
às 14 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação, no bairro Taquara Preta, 
Cataguases/MG, onde todos os candidatos classificados deverão se fazer presentes.

   
11- DAS UNIDADES ESCOLARES

E NÚMERO DE VAGAS 
11.1 - As vagas foram selecionadas em conformidade com critérios de desenvolvi-

mento pedagógico de turmas que perpassam do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental 
e do 6º ano do Fundamental das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Cataguases.

     11.2 - Preenchidas as vagas necessárias para atendimento das turmas, ficará 
para cadastro de reserva os demais Voluntários a Assistentes de Alfabetização clas-
sificados na lista.

   11.3 - Os Voluntários a Assistentes de Alfabetização classificados dentro do 
número de vagas serão convocados e escolherão a(s) escola(s) de atuação, seguindo 
a ordem de classificação, e em casos de desistência e/ou necessidade de substituição 
do assistente, o próximo da lista será convocado.

   11.4 - Os candidatos selecionados e classificados poderão ser convocados duran-
te a validade deste Processo Simplificado de Seleção para atuar como Voluntário a 
Assistente de Alfabetização.

    11.5 – Serão disponibilizadas 16 vagas para Voluntários a Assistentes de Alfabe-
tização que atuarão em uma ou mais das 16 escolas contempladas, em turmas do 1º 
ao 5º ano e do 6º ano do Ensino Fundamental, conforme quadro de vagas seguinte:

9 - DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 - A avaliação de títulos respeitará os critérios estabelecidos no quadro abaixo, 

comprovado um dos requisitos de formação mínima constantes nos itens 8.3.1, 8.3.2 
e 8.3.3 deste Edital.

9.2 - Quadro de pontuação

e Letramento, em Língua Portuguesa ou Matemática, original e cópia.
            8.5 - Documento(s) de contagem de tempo e Estágio Extracurricular para 

a classificação:
        8.5.1 - Declaração de Contagem de Tempo de serviço no Magistério Público 

ou Privado, no Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, emitida pela unidade de ensino, 
Secretaria de Educação ou Delegacia Regional de Ensino, na qual conste a função 
exercida e o período de exercício.

          8.5.1.1 - Serão contabilizados como tempo de serviço no Magistério a atua-
ção como professor regente, professor auxiliar, professor eventual, auxiliar de classe, 
assistente de classe e  assistente de alfabetização no Programa Mais Alfabetização.

        8.5.2 – Declaração de contagem de Tempo como Assistente de Alfabetização 
em escolas públicas, emitida pela unidade de ensino, na qual conste a função exerci-
da e o período de atuação do Assistente.

 8.5.3 - Declaração de Comprovação de tempo em Estágio Extracurricular (não 
obrigatório) realizado em classes de escolas de ensino fundamental do 1º ao 5º ano. 
(Excluído o estágio curricular obrigatório parte do componente pedagógico do cur-
so de licenciatura - Pedagogia/Normal Superior ou Normal do Magistério de nível 
médio).
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11.6 - O Voluntário a Assistente de Alfabetização atuará, de forma voluntária, por um 
período de 1 hora para cada turma em que for selecionado.
12 - DA DISPENSA DO VOLUNTÁRIO A ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
 12.1 - A dispensa do voluntário poderá ocorrer da seguinte forma:
 12.1.1 - a pedido;
 12.1.2 - de ofício.
 12.2 - O pedido de dispensa pelo voluntário deverá ser expresso em formulário pró-
prio fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.
 12.3 - A dispensa de ofício do voluntário deverá ser comunicada ao mesmo no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas antes da efetivação do ato, devendo ser motivada e com 
direito à ampla defesa.
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
         13.1 – O projeto No caminho da Alfabetização terá como método de verificação 
da atuação do Voluntário a Assistente de Alfabetização a sua avaliação de desempe-
nho pelo Professor regente de turma e pela Coordenação Pedagógica da Secretaria 
de Educação. 
      13.2- A qualquer época será eliminado, mesmo depois de classificado, o candidato 
que houver usado de documentos ou informações falsas, ou quaisquer outros meios 
ilícitos.
      13.3- A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os 
termos deste Edital.
      13.4- Além do previsto neste Edital serão consideradas as normas do Programa 
NO CAMINHO DA ALFABETIZAÇÃO, regidas pela Lei Municipal nº 4.932/2023 
e demais Resoluções e Portarias pertinentes do Ministério da Educação.
Cataguases, 18 de julho de 2023.

Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária Municipal de Educação

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

 SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE CATAGUASES
Reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social
CNPJ nº 19.534.742/0001-25
Praça do Produtor Dr. José Ribeiro de Moura Jr., 16 – Centro Tel: (32) 3421-1497
CATAGUASES – Minas Gerais 

ATA DE REGISTRO DE CHAPA
Em 16/07/2023, às 16:00 horas, na sede do Sindicato Rural de Cataguases/MG, foi encerrado o 

prazo para registro de chapas para concorrer ao pleito a ser realizado em 08/09/2023(sexta-feira), 
conforme Edital de Convocação.

Foi registrada até esta data e hora, a seguinte chapa:
CHAPA Nº 01(ÚNICA): Ronaldo do Carmo de Rezende; Marco Aurélio Xavier Duarte; Jefferson 

Magalhães Paulo da Silva; Paulo Roberto Silva; Nilo Pereira Coelho; José Joventino Campos; Ubira-
tan Couto; Osvane de Paula Toledo e Luiz Guilherme Campos. Constatamos ainda, que os candidatos 
cumpriram as formalidades legais, apresentando os documentos e dados exigidos.

A chapa nº 01, chapa única, foi formada com 2/3(dois terços) do número total de candidatos 
possíveis.

Constatamos ainda, que os candidatos cumpriram as formalidades legais, apresentando os docu-
mentos e dados exigidos. Não houve nenhuma ocorrência a ser mencionada.

Cataguases, 16 de julho de 2023.

RONALDO DO CARMO DE REZENDE
DIRETOR PRESIDENTE

MARCO AURELIO XAVIER DUARTE
DIRETOR TESOUREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na qualidade de Síndico do Condomínio do Edifício Shopping Cidade sirvo-me da 
presente para convocar os Srs. Proprietários de unidades do Edifício Shopping Cidade 
a participar da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no próximo dia três de agosto 
de dois mil e vinte e três (03/08/2023 - segunda-feira), nas dependências do próprio Con-
domínio, no térreo, às 18:00 horas em primeira convocação, contando com a presença de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos totais, ou às 18:30 horas em segunda convocação, 
no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para serem debatidos e delibe-
rados os seguintes assuntos:

1. Apresentação de relatório com objetivo de atualizar os Condôminos sobre a atual 
situação do Condomínio;

2. Eleição de Síndico (Administrador), Sub-síndico e Conselho Deliberativo;
3. Deliberar sobre obra da escada – acabamento (ligação garagem com o piso térreo);
4. Deliberar sobre responsabilidade e priorização de ações do condomínio (Alvará do 

Corpo de Bombeiros e Regularização da Obra).
É lícito a qualquer Condômino se fazer representar na Assembleia ora convocada por 

procurador, desde que munido com procuração específica, original e com firma reconhe-
cida.

A ausência dos senhores condôminos implicará na aceitação tácita dos assuntos que 
forem tratados e deliberados na AGO.

Os condôminos inadimplentes com as taxas condominiais não poderão votar nas delibe-
rações, mas poderão acompanhar a reunião. 

Em vista do grande número de proprietários, aconselhamos a presença de uma pessoa 
por unidade.

Cordialmente,

Rodrigo Monteiro Martins
Síndico - Administrador

SERVIÇOS URBANOS

A Catrans segue revitalizando 
a Avenida Meia Pataca. Nesta 
semana, foi concluída a instala-
ção de uma rotatória no trecho 
que faz esquina com a ponte de 
acesso à Vila Reis. Recentemen-
te, no mesmo local, foi realizada 
a sinalização horizontal na pista e 
meios-fios de seus canteiros cen-
trais, bem como instalada uma 
faixa elevatória para pedestres. 
Além de melhorar a fluidez do 
trânsito, cada vez mais intenso 
naquela área, todas essas melho-
rias levam mais segurança para 
pedestres e motoristas.

Outro serviço realizado pela 
equipe da Prefeitura, por meio 
das equipes das secretarias de 
Agricultura e Meio Ambiente e de 
Serviços Urbanos, é a limpeza da 
margem do Ribeirão Meia Pataca 
na região central, com atenção à 
remoção das árvores invasoras, 
aquelas que não são nativas da 
região e crescem dentro da calha 
do Ribeirão, com o objetivo de 
minimizar o risco de enchente.  

Rotatória
no acesso
à Vila Reis

Na Zona Rural, foi concluída 
uma importante obra de drena-
gem sob a ponte da Cachoei-
rinha, localizada na região do 
Bairro Marote. No local, foi 
instalado um extravazador e 
feito um desvio para garantir o 
escoamento das águas evitando, 
assim, inundações sobre o piso 
da ponte ou maiores danos du-
rante o período chuvoso.  Cabe 
ainda lembrar que, ainda nesta 
Administração, sua cabeceira 
foi reforçada com pedra mar-
roada e com o reaproveitamento 
de materiais de demolição, ga-
rantindo a travessia de veículos 
de médio porte.

Ponte da
Cachoeirinha

SAÚDE

Aconteceu na última semana 
uma roda de conversa com o gru-
po de atividade física do Bandei-
rantes no PSF do bairro, dirigida-
de péla equipe de profissionais da 
atenção básica que atua no local. 
O tema da roda de conversa foi 
"Orientações nutircionais para 
auxiliar no empenho do exercício 
físico" e contou com a presença 
de vários membros daquela co-
munidade.

Roda
de Conversa

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Entrevistadores e cadastrado-
res da Secretaria de Desenvol-
vimento Social da Prefeitura de 
Cataguases participaram na úl-
tima sexta-feira, dia 21, de uma 
capacitação ministrada pela coor-
denadora da pasta, Clarice Leite, 
sobre as novas regras do Cadastro 
Único, seguindo o informe 12, do 
dia 18 de Julho de 2023, expedi-
do pelo Governo Federal. A ati-
vidade contou com a participação 
do vice-prefeito Marco Andrade 
e a secretária de Desenvolvimen-
to Social, Carol Damasceno. Ser-
vidores de municípios da região 
também assistiram à capacitação.

Servidores recebem Capacitação
sobre novas regras do Cadastro Único

→ Bernardo Chaia

→ Cristina Quirino

→ Roberto Guimarães


